



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 206/2002 

ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 24 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 014, DE 27 DE JULHO DE 1992, ACRESCENTANDO A EXIGÊNCIA DE COLOCAÇÃO DE COLETOR DE LIXO PARA A CONCESSÃO DO HABITE-SE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O art. 24 da Lei Complementar nº 014 de 27 de julho de 1992 passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 24 A concessão do habite-se dar-se-á após a vistoria atestando as condições de habitabilidade da edificação e, se a obra localizar-se em logradouro pavimentado, são exigências o passeio correspondente à testada do respectivo terreno, arborização e a instalação de coletor de lixo doméstico.”


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de maio de 2002.
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